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ESTADO DE MATO GROSSO

PRf, FEITT]RA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 202112024 &
COMUNICADO INTERNO

Da: Comissão de Compras.
Para: Gabinete do Prefeito
Processo Administrativo de n". 18212024.
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos.
objeto: Contratação de Empresa Especializada na construção de calçamento entorno da
represa na Praça Verde no Município de Rondotândia/MT.

A Agente de Contratação:
- Considerando a instrução dos autos até então de Fls. 0l/20g;
- considerando o Aviso de suspensão por interesse da Administração pública para

Adequações no Projeto do Setor de Engenharià e planilha orçamentiíria e publicações do
procedimento licitatório em epígrafe. conforme Fls. 2021206;

- Considerando o Comunicado interno. encaminhado ao Departamento de Engenharia de
FIs.208.

- considerando o Memorando n' 217l2024rsBMosp/pMR para abeúura de processo
administrativo cujo objeto é: contratação de Empresa especializada na construção de calçada,
base da caixa de água, arquibancadas e rampa de acessibiridade na praça verde, no
Município de Rondolândia/l\{T, atendendo assim as demandas da Administração púbtica
Municipal, conforme segue abaixo o documento assinado pelo Secretário responsável.
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GESTÃO 202112024 &
Considerando que após as readequações feitas pelo Setor de Engenharia o objeto a ser

licitado conlorme novo Memorando da Secretaria Municipal de Obras, será não somente para

construção e calçamento entomo da represa verde e sim para "Construção de calçada, base da

caixa de água, arquibancadas e rampa de acessibilidade na Praça verde, alterando assim o

valor da Planilha Orçamentaria e objeto do Processo Administrativo de n" 18212024 -"

Diante dos fatos o Departamento de Compras Resolve:

Encaminhar os autos para a autoridade superior para coúecimento e, uma tomada de

decisão e determinação de como proceder no caso em tela, e providências necessárias e ou

Revogação, e abrir um novo procedimento conforme memorando acima.

Isto posto, segue os autos. Ato conlínuo quando possível favor devolver os autos ao

Departamento de Licitação para prosseguimento e ou tomada de providências dos atos pertinentes a

esse Departamento.

Rondolândia - MT, 28 de Agosto de 2024.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO
GESTÃO 202r-2024

Proc. Adm. no: 18?!2024
Conconência no 006/2024

UNIDADE ADilIINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

OBJEIO: ''CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO ENTORNO DA
REPRESA NA PRAÇA VERDE NO MUNtCtpr0 DE ROND0LANDTA-MT.',

ASSUNTO: Revogapo do Procedimento Licitatório.

CONTRATANTE: MUNICÍflO DE RONDOúNDIA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurÍdica de direíto públim intemo, com
sede na Avenida Joana Alves de Oliveira s/n, na Cidade de Rondolândia-MT.

VeriÍica-se que foi aberto processo administraliuo no 18212024, com data de 221M2024, para a Íealizari4o do
procedimento de contratação de empresa para calçamenlo na praçâ verde, na modalidade Conconência no 006/2024, com
fulcro nos incisos Xll, /ü1, alÍnea "b", )OC(Vlll, alinea "a" do art. 6", inc. ll do art. 28, e inc. ll, do art. 176 da Lei n. 14j33121
e art. 88, do Decreto Municipal n. 243124, conÍome wnsta nos aut6;

FATO SUPERVENIENTE: O ato de revogação do procedimento acima reÍenda se dá em íace de alteração
substancial do objeto e modificação do projeto.

MOTIVAÇÂO: Com base no comunicado intemo da Pregoeira (fls. 209/210) datado em 28 de agosto de 2024,

relatou que o processo em telâ Íoi suspenso para 'adequações no projeto do setor de engenharia e planilha orçamentaria',
bem como houvê o protomlo do Memorando n0 217l2024lSEMOSP/PMR, devidamente autorizado pela Autoridade Superior
paÉ a abertura de novo Processo Licitatório. Assim, nota-se que houve Íato motivador da hipotesê de Revogação, tendo em
vista que, o prosseguimento do certame não é prudente tendo em vista a alteração substancial do projeto executório.

Com a revogação desse procedimenlo, o intuito é readequaÍ o objeto para: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO, BASE DA CAIXA DE ÁGUA, ARQUIBANCADAS E RAMPA DE

ACESSIBILIDADE NA PRAÇA VERDE NO MUNICIPIO DE RONDOLANDIA.MT,

FUNDAMENTAçÃO: tratâ-se de procedimento adminiskativo destinado a nova abertura de processo com
alteraçôes no objeto, projeto e planilhas orçamentarias.

Sobre a revogação do procedimento, a Lei n" 14.133/21, no seu arl. 71, inciso ll, § 2 dispõe:

Art. 71. Encenadas as fases de julgamento e habilitaçao, e exauridos os recursos administrativos,

o processo licitatóío será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

()
Íl - revogar a licitaÉo por motivo de mnveniência e oportunidadei
()
§20 O motivo determinante para a Íevooacão do Drocesso licitatóÍio deyêrá seÍ Íesultaúe
de Íato supêrveniente devidamente comDrovado, GriÍei

Ávenido Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolôndia, Moto Grosso
Cep:78.938-000

DECISÃO ADMINISTRATIVÀ2024/GAB/PREFEITO

O EXCELENTÍSSIÍIIO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA'MT, JOSÉ GUEDES DE SOUZA, NO USO dE

suas atribuiçoes legais, em especial ao disposto na Lei oÍgânica do Municipio, art. 70 e demais legislaçoes pertrnentes,

decide e fundamenta:
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No mesmo sentido, em que pese o processo no 182J2024, ainda não estar na fase de julgamento e habilitaçã0,
não há, na aludida lei, qualquer outra Íorma expÍessa legal quanto a revogaçâo que contemple os processos que ainda não
atingiram a Íase de julgamento e habilitaçao.

DESI{ECESSIDADE DO CONTRADITÓRIO E AI'PLA DEFESA
Em que pese o disposto na Lei no 14.133/2021, An.71, § 30, soconendo-nos a jurisprudência dos tribunais

supeÍiores, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 2' Regilao, se posicionaram nos casos em que o
desfazimento do processo de contratação ocone antes da homologação do certame, e da adjudicação do objeto. E nesses
casos, não há necessidade de abertura de prazo recursal para apresentação de contraditório por parte dos licitantes, senão
vejamos:

0 Supremo Tribunal de Justiça já decidiu sobre o assunto, nos seguintes termos
"A rcvoddcão da licitacão. ouando da homoloaacão e adiudicacão. é
p9&Íafrqtte pedinente e não enseia contraditórío. Só há mntraditório antecedendo a
revogaÉo quando há direito adquirido das empresas mnconentes, o que só ocorÍe apos a
homologaçáo e adjudicaÉo do serviço licitâdo. O men titulat de uma expedativa de direito ntu
goza da garantia do confradrtóí,o," (STJ, Rlt/S 23.402/PR, julgado em 18/3/2018).

O Íribuna_l Regional FodêÍal da 2a Rogião, se posicionou da sêguinte forma:
APELAÇÃO C|VEL, DIREITO ADMINISTRATIVO. RÊVOGAçÃO DE LICITAçÃO ANTES DA
HOMOLOGAçAO E DA ADJUDICAçÀO. POSSIBILIDADE. INTERESSE . PÚBLICO.
CONVENIENCIA E OPORTUNIDADE. DESNECESSARIO CONTRAOITORIO ANTECEDENTE.
AFASTADA A APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE CHANCE E DO DEVER DE
INDENIZAR. |MPROV||\íENTO. '1. Trata-se de apelaçáo cível interposta contra sentença que
julgou improcedentes os pedidos de indenização por perda de chance ê remnvenção
condenando a autora e reconvinte em honoÍários advocatÍcios. 2. Não ocone cerceamênto de
defesa quando o julgador, ao mnstatar nos âutos a existência de provas suÍicientes para o seu
convencimento, indeÍerir diligências inúteis ou meramente protelatórias. (E.9.: AC.0124220-
03.2016.4.02.5'114. Relator Guilherme Calmon Nogueira da Gama. Sexta TuÍma Espêcializada.
Julgado em 09/03/2020; AC 0003486-38.201 1 .4.02.5101, Relator oes. Federal José Antônio
Neiva, Seüma Turma Especializada, julgado em 04/09/2013; ê, AC. 0046710-
57.'1998.4.02.0000. Rêlator Rogerio Carvalho. Quarta Turma Esp€cializada. Julgado em
29/06í999). 3. A revooaaão do cedane é ato administrativo. exiqíndo. poÍtanto. a deida
fundanentacáo e motivaaão (iusto motivo Dara seu desfazimento ), assin como o cumprimento
das d§posicões leaais htt.49 da Lei8666/93).4. A Administraúo pode revogat seus ptopios
atos, por motivo de conveniência ou opottunidade, respedados os diÍelÍos adquiridos, e
ressalvada, êm todos os câsos, a apreciação judicial (súmula 473, SIF). Se Íais atos.iã livereín
decoffido efeitos corcretos, seu desÍazinento deve ser preedido de regular prc)cesso

administrativo (Íese definida no RE 594.296, rel. min Dias ToÍÍoli, P, i.21-9-2011, oJE 146 de
13-2-2012,Tema 138,1. 5. Na situacão trazida Dan iuloamento. não se pode dizeÍ oue tenham

decorído efeitos conüetos. Tampouco que o ato revoqatóio está eivado de ileqalidade,

u antes de sua
situaÇão em que o disposto no ad.49, § 3', da Le, 8.666/93, deve ser lido em coniunto com do
attiao 109, inciso I, alinea c. da mesma Lei. 6. Só há contraditôrio antecedendo a revogação
quando há dircito adqui do daa empresas concofientea, o que ocorre apenaa apos a
homologação e adjudicaçáo do seruiço licitado (RMS 23.40APR, 2' furne, Rel. llin.
Eliana Calnot DJê de 2.1.2008). O licitante, mesmo após a homologaçáo lem men
expectativa de dírcito â assiratuía do contÍalo, náo se podendo Íalar em olensa do
contadit6tío e à ampla deÍesa, (RilS 30.181/RJ, Rêí. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turmâ, julgado em 19/11n009, DJe 04142009; e, REsp 1731246/SE, Rel, Ministro Hetman
Benjamin, Segunda Tuma, julgado en 19/06/2018). 1 7. A teoria da perda de chance não
se aplica ao caso. A possibilidade de uma licitação não chegar a teÍmo encontra-se denko de2

Ayenida Joana Alves de Oliveira, s/n, Centro, Rondolôndia, Malo Glosso
Cep; 78.9j8-000
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uma esfera racionâlde previsibilidade, nâo nasceu nenhum direito para o apelante pelo simples
Íato de participar da concoÍrência pública. Afasta-se, pois, a responsabilização do CRA-ES.
Precedentes: REsp 614.266/MG, Rel. Ministro RTCARDO VTLLAS BÔAS CUEVA, TERCET&q
TURMA, julgado em 1811212012, DJê 0208/20'13; TRF-2, AC 010505G33.2012.4.02.5101 , rel.
Des. Fed. ALCIDES I\íARTINS, DJ 1910412018i grilei. 8. 0 § 80 do art. 85 do Codigo de
Processo Civil de 2015 transmite regra excepcional, de aplicâção subsidiáÍia, em que se
permite a fixação dos honorários sucumbenciais por critério dê equidade, aplicável ao caso.
Perfeita tambóm e aplicâÉo do previsto nos arl. 85, §§ 10 € 20 do CPC, à reconvenÉo. C,omo
não se trata de valoÍ nem inisorio, nem exorbitante, não há o que se modificar. Neste senüdo:
STJ, Aglnt no AREsp 1234388/SP, Rel. Min. curgel de Faria, Primeira Turma, j.04Í2nU8,
DJe 05/02/2019. L A sentença deve ser mantida. Sem majoração de honorários, uma vez quê
não foram apresêntadas contrarrazões. 10. Apelação conhecida e improvida. (TRF-2 - AC:
01020W3120144025001 ES 0102084-31 .2014.4.02.5001, Relatoí: GUILHERI\i1E CALMON
N0GUEIRA DA GAI\,14, Data de Julgamenlo 0210212021,6a TURMA ESPECIALIZA0A, Data de
Publicaçãor 05/0212021 ). Grifei.

Levando em consideraçfo a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse púbÍico, é cabível a
revogaçáo do certame, conÍorme ensina Maçal Justen Filho:

'A revogaçâo do ato administlativo funda-se êm juizo que apura a conveniência do ato
reÍativâmente ao interesse público. No exercício de mmpetência discricionária, a AdministraÉ
desÍaz seu ato anterior pala reputálo incompatível com o interesse público. (...). Após pralicar o
ato, a Adminiskaçáo verificâ que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outrd üa.
Promoverá, êntiio, o desfazimento do ato anterior".

Pelos fundamentos exposto, DECIDO:

a) RevogaÍ, com fundamento na Lei no 14.133/2021, an.71, §2, inc. ll dc Súmula 473 do STF a conconência no

006/2024, que tramita no processo administralivo n0 18212024, pelos fatos supramencionados, e por razÕes de

interesse público e em obsêrvância ao princípio da autotutela, nos tsrmos da legislação.

Ato continuo, encaminhe a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para conhecimento e atos necessános.

Publiquese, parâ que surta os efeitos legais,

,,,4

Souza

Avenidq Joana Álves de Oliveira, s/n, Cento, RondolôruJia, Mato Grosso
Oep:78.938-000
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Rondolândia-lt4T, 30 de agosto de 2024.
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